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ANEXO II - DESCRIÇÃO E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

CARGO: 301 - AGENTE FISCAL DE POSTURAS (Lei Complementar Municipal nº 52/2023 - Lei 

Complementar Municipal nº 56/2024) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

• Proceder à verificação e orientação do cumprimento da regulamentação urbanística concernente a 

edificações particulares;  

• Orientar, inspecionar e exercer a fiscalização de construções irregulares e clandestinas, fazendo 

comunicações, notificações e embargos;  

• Verificar imóveis recém construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento das instalações 

sanitárias e o estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a fim de opinar nos 

processos de concessão de "habite-se";  

• Verificar o licenciamento de obras de construção ou reconstrução, embargando as que não estiverem 

providas de competente autorização ou que estejam em desacordo com o autorizado;  

• Intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas aos violadores da legislação 

urbanística;  

• Efetuar a fiscalização de terrenos baldios, verificando a necessidade de limpeza, capinação, 

construção de muro e calçadas, bem como fiscalizar o depósito de lixo em local não permitido;  

• Efetuar a fiscalização em construções, verificando o cumprimento das normas gerais estabelecidas 

pelo Código de Obras do Município;  

• Acompanhar os arquitetos e engenheiros da prefeitura nas inspeções e vistorias realizadas no 

município;  

• Efetuar levantamento de terrenos e loteamentos para execução de serviços, bem como efetuar 

levantamentos dos serviços executados;  

• Fiscalizar os serviços executados por empreiteiras e pelo município;  

• Orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo;  

• Expedir notificações preliminares e autos de infração referentes ao cumprimento da legislação do 

Código Tributário do Município; 

• Verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais e de prestação de 

serviços, face aos artigos que expõem, vendem ou manipulam, e os serviços que prestam;  

• Verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício desse tipo de comércio por pessoas que não 

possuam a documentação exigida;  

• Verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral e de outros estabelecimentos, bem 

como a observância das escalas de plantão das farmácias;  

• Realizar vistorias para fins de acompanhamento e manutenção do sistema tributário e para fins de 

renovação do licenciamento;  

• Verificar e orientar o cumprimento das posturas municipais;  

• Intimar, notificar, autuar, estabelecer prazos e tomar providências relativas aos violadores das 

posturas municipais; 

• Fiscalizar o horário de funcionamento das feiras e suas instalações em locais permitidos; 

• Verificar a instalação de bancas e barracas em logradouros públicos quanto a permissão para cada 

tipo de comércio, bem como quanto a observância de aspectos estéticos; 
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• Verificar a regularidade da exibição e utilização dos anúncios, alto-falantes e outros meios de 

publicidade em via pública, bem como propaganda comercial fixa, em muros, tapumes vitrines e 

outros;  

• Apreender, por infração, veículos, mercadorias, animais e objetos expostos, negociados ou 

abandonados em ruas e logradouros públicos;  

• Receber as mercadorias aprendidas e guardá-las em local determinado, devolvendo-as mediante o 

cumprimento as formalidades legais;  

• Verificar o licenciamento de placas comerciais nas fachadas dos estabelecimentos respectivos ou em 

outros locais;  

• Verificar o licenciamento para realização de festas populares em vias e logradouros públicos;  

• Verificar o licenciamento para instalação de circos e outros tipos de espetáculos públicos promovidos 

por particulares, inclusive exigindo a apresentação de documento de responsabilidade de engenheiro 

devidamente habilitado;  

• Verificar as violações às normas sobre poluição sonoras, uso de buzinas, casas de disco, clubes, 

boates, discotecas, auto falantes, bandas de música, entre outras;  

• Efetuar levantamento sócio econômico em processos de licença ambulante;  

• Emitir relatórios periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente informada a 

respeito das irregularidades encontradas;  

• Efetuar plantões noturnos, finais de semanas e feriados para fiscalização da regularidade do 

licenciamento, bem como o cumprimento das normas gerais de fiscalização;  

• Efetuar interdição temporária ou definitiva, quando o exercício de atividades comerciais, industriais, 

diversões públicas e outros, causam incômodo e/ou perigo, contrariando a legislação vigente;  

• Realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações; 

• Entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas; 

• Fiscalizar os serviços de pavimentação asfáltica realizados pelas empreiteiras, tais como: 

terraplenagem de terreno a ser pavimentado, colocação de meio-fio e sarjeta, verificação da espessura 

da base, pintura de ligação, copa, colocação de boca-de-lobo, largura, etc;  

• Fiscalizar serviços de galeria, assentamento de tubos, caixa de ligação, poço de visita e medição da 

profundidade e largura das galerias;  

• Apresentar periodicamente, boletins de atividades realizadas;  

• Eventualmente ministrar treinamentos para os servidores da área;  

• Exercer ou executar outras atividades ou encargos que lhes sejam determinados por lei ou autoridade 

competente; 

• Executar outras atividades correlatas. 

 

CARGO: 302 - AGENTE FISCAL DE SAÚDE (Lei Complementar Municipal nº 56/2024) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

• Identificar os problemas de saúde comuns ocasionados por medicamentos, cosméticos, saneantes e 

domissanitários, radiações, alimentos, zoonoses, condições do ambiente de trabalho e profissões 

ligadas a saúde, relacionando-os com as condições de vida da População;  

• Identificar as opiniões, necessidades e problemas da população relacionada ao uso indevido de 

produtos e serviços de interesse da vigilância sanitária, ao exercício ilegal de profissões relacionadas 

com a saúde, ao controle sanitário dos alimentos e das principais zoonoses; 
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• Realizar e/ou atualizar o cadastro de estabelecimentos e profissionais de interesse da vigilância 

sanitária;  

• Classificar os estabelecimentos e produtos segundo o critério de risco epidemiológico;  

• Promover a participação de grupos da população (associação de bairros, entidades representantes e 

outros) no planejamento, controle e avaliação das atividades de vigilância sanitária;  

• Participar de programação de atividades de inspeção sanitária para estabelecimentos, produtos e 

serviços de interesse da vigilância sanitária, segundo as prioridades definidas;  

• Participar na programação das atividades de coleta de amostras de produtos de interesse da vigilância 

sanitária (alimentos, água, medicamentos, cosméticos, saneantes, domissanitários e correlatos); 

• realizar levantamento de produtos alimentares disponíveis e de maior consumo, bem como o 

comportamento das doenças veiculadas por alimentos, condições sanitárias dos estabelecimentos e o 

perfil da contaminação dos alimentos;  

• realizar e/ou acompanhar inspeções de rotinas (programadas) e emergenciais (surtos, reclamações, 

registros e outros) em estabelecimentos alimentares e outros de interesse da vigilância Sanitária;  

• Auxiliar na inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal;  

• realizar colheita de amostras de produtos de interesse da vigilância sanitária, com fins de análise 

fiscal, surto e controle de rotina; 

• Participar da criação de mecanismos de notificação de casos e/ou surtos de doenças veiculadas por 

alimento e zoonoses;  

• Participar da investigação epidemiológica de doenças veiculadas por alimentos e zoonoses;  

• Aplicar, quando necessárias medidas previstas em legislação sanitária vigente (intimações, infrações 

e apreensões);  

• Orientar responsáveis e manipuladores de estabelecimentos quando da emissão dos autos/termos;  

• Validar a licença sanitária de estabelecimentos de menor risco epidemiológico, mediante aprovação 

das condições sanitárias encontradas por ocasião da inspeção;  

• Participar da avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas e do seu redirecionamento;  

• Participar na promoção de atividades de informações de debates com a população, profissionais e 

entidades representantes de classe sobre temas da vigilância sanitária;  

• Executar atividades internas administrativas relacionadas com execução de cadastro/arquivos e 

atendimento ao público;  

• Emitir relatórios técnicos e/ou pareceres relativos à sua área de atuação;  

• Efetuar vistoria e fiscalização em estabelecimentos públicos, comerciais e industriais verificando as 

condições gerais de higiene, limpeza de equipamentos, refrigeração, suprimento de água, instalações 

sanitárias, armazenagem, estado e graus de deterioração de produtos perecíveis e condições de asseio;  

• Inspecionar imóveis antes de serem habitados, verificando condições físicas e sanitárias do local para 

assegurar as medidas profiláticas e de segurança necessárias, com o fim de obter alvarás;  

• Vistoriar estabelecimentos de saúde, salão de beleza e outros, verificando as condições gerais, de 

higiene, data de vencimento de medicamentos e registro psicotrópicos; 

• Coletar para análise físico-química medicamentos e outros produtos relacionados à saúde;  

• Entregar quando solicitadas notificações e correspondências diversas; 

• Executar outras atividades correlatas. 
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CARGO: 401 - TÉCNICO DE INFORMÁTICA (Lei Complementar Municipal nº 25/2018 - Lei 

Complementar Municipal 55/2023) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo e curso Técnico em Informática. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

• Instalar e configurar softwares e hardwares, orientando os usuários nas especificações e comandos 

necessários para sua utilização; 

• Organizar e controlar os materiais necessários para a execução das tarefas de operação, ordem de 

serviço, resultados dos processamentos, suprimentos, bibliografias etc; 

• Operar equipamentos de processamento automatizados de dados, mantendo ativa toda a malha de 

dispositivos conectados; 

• Interpretar as mensagens exibidas no monitor, adotando as medidas necessárias; 

• Notificar e informar aos usuários do sistema ou ao analista de informática, sobre qualquer falha 

ocorrida; 

• Executar e controlar os serviços de processamento de dados nos equipamentos que opera; 

• Executar o suporte técnico necessário para garantir o bom funcionamento dos equipamentos, com 

substituição, configuração e instalação de módulos, partes e componentes; 

• Administrar cópias de segurança, impressão e segurança dos equipamentos em sua área de atuação; 

• Executar o controle dos fluxos de atividades, preparação e acompanhamento da fase de 

processamento dos serviços e/ou monitoramento do funcionamento de redes de computadores; 

• Participar de programa de treinamento, quando convocado; 

• Controlar e zelar pela correta utilização dos equipamentos; 

• Ministrar treinamento em área de seu conhecimento; 

• Auxiliar na execução de planos de manutenção, dos equipamentos, dos programas, das redes de 

computadores e dos sistemas operacionais; 

• Elaborar, atualizar e manter a documentação técnica necessária para a operação e manutenção das 

redes de computadores; 

• Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

CARGO: 402 - TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DE FAMÍLIA 

(Lei Complementar Municipal nº 56/2024) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo e curso Técnico em Saúde Bucal e registro no respectivo 

Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

• Realizar a atenção em saúde bucal individual e coletiva das famílias, indivíduos e a grupos 

específicos, atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos 

demais espaços comunitários (escolas, associações entre outros), segundo programação e de acordo 

com suas competências técnicas e legais; 

• Coordenar a manutenção e a conservação dos equipamentos odontológicos; 

• Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da 

equipe, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; 

• Apoiar as atividades dos ASB e dos ACS nas ações de prevenção e promoção da saúde bucal; 
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• Participar do treinamento e capacitação de auxiliar em saúde bucal e de agentes multiplicadores das 

ações de promoção à saúde; 

• Participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais; 

• Participar da realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na categoria de 

examinador; 

• Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; 

• Fazer remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo cirurgião-dentista; 

• Realizar fotografias e tomadas de uso odontológico exclusivamente em consultórios ou clínicas 

odontológicas; 

• Inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na restauração dentária direta, sendo 

vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista; 

• Auxiliar e instrumentar o cirurgião-dentista nas intervenções clínicas e procedimentos demandados 

pelo mesmo; 

• Realizar a remoção de sutura conforme indicação do Cirurgião Dentista; 

• Executar a organização, limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, dos 

equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; 

• Proceder à limpeza e à antissepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos; 

• Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos 

odontológicos; 

• Processar filme radiográfico; 

• Selecionar moldeiras; 

• Preparar modelos em gesso; 

• Manipular materiais de uso odontológico; 

• Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação. 

 

CARGO: 403 - TÉCNICO MÉDIO DE SAÚDE 3 - TÉCNICO DE INFORMÁTICA (Lei 

Complementar Municipal nº 56/2024) 

REQUISITO: Ensino Médio Completo e curso Técnico em Informática. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

• Instalar e configurar softwares e hardwares, orientando os usuários nas especificações e comandos 

necessários para sua utilização; 

• Organizar e controlar os materiais necessários para a execução das tarefas de operação, ordem de 

serviço, resultados dos processamentos, suprimentos, bibliografias etc; 

• Operar equipamentos de processamento automatizados de dados, mantendo ativa toda a malha de 

dispositivos conectados; 

• Interpretar as mensagens exibidas no monitor, adotando as medidas necessárias;  

• Notificar e informar aos usuários do sistema ou ao analista de informática, sobre qualquer falha 

ocorrida; 

• Executar e controlar os serviços de processamento de dados nos equipamentos que opera; 

• Executar o suporte técnico necessário para garantir o bom funcionamento dos equipamentos, com 

substituição, configuração e instalação de módulos, partes e componentes; 

• Administrar cópias de segurança, impressão e segurança dos equipamentos em sua área de atuação; 

• Executar o controle dos fluxos de atividades, preparação e acompanhamento da fase de 

processamento dos serviços e/ou monitoramento do funcionamento de redes de computadores; 
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• Participar de programa de treinamento, quando convocado; 

• Controlar e zelar pela correta utilização dos equipamentos; 

• Ministrar treinamento em área de seu conhecimento; 

• Auxiliar na execução de planos de manutenção, dos equipamentos, dos programas, das redes de 

computadores e dos sistemas operacionais; 

• Elaborar, atualizar e manter a documentação técnica necessária para a operação e manutenção das 

redes de computadores; 

• Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

CARGO: 501 - NUTRICIONISTA (Lei Complementar Municipal nº 1.829/2007 - Lei Complementar 

55/2023) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Nutrição e registro no respectivo Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 30 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

• Propor e coordenar a adoção de normas, padrões e métodos de educação e assistência alimentar, em 

estabelecimentos escolares, hospitalares e outros;  

• Elaborar informes técnicos para divulgação de normas e métodos de higiene alimentar, visando a 

proteção materno-infantil;  

• Prescrever regimes para pessoas sadias ou subnutridas, bem como dietas especiais para doentes;  

• Orientar a execução dos cardápios, verificando as condições dos gêneros alimentícios, sua preparação 

e cozimento, sem desperdício de seus valores nutritivos;  

• Recomendar os cuidados higiênicos necessários ao preparo e à conservação dos alimentos para 

gestantes, nutrizes e latentes;  

• Determinar a quantidade e qualidade dos gêneros alimentícios a serem adquiridos;  

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

CARGO: 502 - TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE 2 - BIOQUÍMICO/FARMACÊUTICO (Lei 

Complementar Municipal nº 56/2024) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Bioquímica/Farmácia e registro no respectivo Conselho 

de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 40 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  

• Executar testes e exames hematológicos, sorológicos, bacteriológicos, parasitológicos, citológicos e 

outros;  

• Orientar e supervisionar o trabalho de auxiliares na realização de exames e testes relativos à patologia 

clínica;  

• Elaborar relatórios e pareceres diagnósticos, resultantes de testes, análises e experiências;  

• Preencher e assinar laudos resultantes dos exames realizados;  

• Controlar a qualidade dos exames realizados no laboratório;  

• Participar da programação e execução do aperfeiçoamento de pessoal;  
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• Requisitar material, o equipamento e aparelhos necessários ao desenvolvimento das atividades do 

laboratório, bem como providenciar a manutenção dos mesmos;  

• Substituir o farmacêutico quando designado;  

• Zelar pela limpeza, ordem e controle do local de trabalho;  

• Comunicar qualquer irregularidade detectada;  

• Elaborar escala de férias do pessoal, manter atualizados os registros de ações de sua competência;  

• Cumprir e fazer cumprir as normas do setor;  

• Coordenar e participar da aquisição, armazenamento, controle de qualidade, estoque, distribuição e 

dispensação de medicamentos, de acordo com as normas e protocolos de farmacovigilância; 

• Realizar análise técnica das prescrições de medicamentos e fórmulas; 

• Elucidar dúvidas técnicas de pacientes/clientes e equipe; 

• Supervisionar e garantir o cumprimento de procedimentos técnicos, de acordo com as normas 

aplicáveis; 

• Orientar pacientes em relação ao uso do medicamento prescrito; 

• Controlar a entrada e saída de medicamentos psicotrópicos e entorpecentes; 

• Controlar registros e acompanhar auditoria, quando necessário; 

• Estabelecer uma relação de cuidado centrada no paciente; 

• Desenvolver ações para a promoção, proteção e recuperação da saúde; 

• Participar ativamente na formulação e no acompanhamento da farmacoterapia; 

• Realizar intervenções farmacêuticas;  

• Conhecer as informações constantes no prontuário do paciente; 

• Prescrever no âmbito de sua competência profissional; 

• Acompanhar a adesão dos pacientes ao tratamento e realizar ações para a sua promoção; 

• Estabelecer processo adequado de comunicação com os pacientes, os cuidadores, as famílias, equipes 

de saúde e sociedade; 

• Fornecer informação sobre medicamentos à equipe de saúde; 

• Orientar e educar os pacientes, a família, os cuidadores e a sociedade sobre temas relacionados à 

saúde; 

• Desenvolver e participar de programas de treinamento e educação continuada de recursos humanos 

na área de saúde; 

• Realizar a gestão de processos e projetos, visando a qualidade dos serviços clínicos prestados; 

• Participar da elaboração de protocolos de serviços e demais normativas que envolvam as atividades 

clínicas; 

• Desenvolver ações para prevenção, identificação e notificação de incidentes relacionados aos 

medicamentos e outras tecnologias em saúde; 

• Outras atribuições correlatas. 

 

CARGO: 503 - TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE 2 - DENTISTA (Lei Complementar Municipal 

nº 56/2024) 

REQUISITO: Ensino Superior Completo em Odontologia e registro no respectivo Conselho de Classe. 

CARGA HORÁRIA: 20 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES:  
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• Executar e coordenar os trabalhos relativos a diagnóstico, prognóstico e tratamento de afecções de 

tecidos moles e duros da boca e região maxilofacial, utilizando processos laboratoriais, radiográficos, 

citológicos e instrumentos adequados, para manter ou recuperar a saúde bucal; 

• Examinar os tecidos duros e moles da boca e a face no que couber ao Cirurgião-Dentista, utilizando 

instrumentais ou equipamentos odontológicos por via direta, para verificar patologias dos tecidos 

moles e duros da boca, encaminhando nos casos de suspeita de enfermidade na face, ao médico 

assistente;  

• Identificar as afecções quanto à extensão e à profundidade, utilizando instrumentos especiais, 

radiológicos ou outra forma de exame complementar para estabelecer diagnóstico, prognóstico e 

plano de tratamento;  

• Aplicar anestesias tronco regionais, infiltrativas, tópicas ou quaisquer outros tipos regulamentados 

pela CFO, para promover conforto e facilitar a execução do tratamento;  

• Promover a saúde bucal, quer no âmbito do Posto/Unidade de saúde quer no meio externo, através 

da participação direta com conferências e palestras sobre os vários aspectos da odontologia, 

notadamente a preventiva; 

• Extrair raízes e dentes, utilizando fórceps, alavancas e outros instrumentos, quando não houver 

condições técnicas e/ou materiais de tratamento conservador; efetuar remoção de tecido cariado e 

restauração dentária, utilizando instrumentos, aparelhos e materiais tecnicamente adequados, para 

restabelecer a forma e a função do dente;  

• Executar a remoção mecânica da placa dental e do cálculo ou tártaro supra e subgengival, utilizando-

se de meios ultrassônicos ou manuais;  

• Prescrever ou administrar medicamentos, inclusive homeopáticos, quando o Cirurgião Dentista for 

devidamente habilitado em homeopatia em odontologia, determinando a via de aplicação, para 

auxiliar no tratamento pré, trans e pós-operatório;  

• Proceder a perícias odontoadministrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de 

fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos; 

• Coordenar, supervisionar ou executar a coleta de dados sobre o estado clínico dos pacientes, 

lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a evolução do tratamento;  

• Orientar e zelar pela preservação e guarda de aparelhos, instrumental ou equipamento utilizado em 

sua especialidade, observando sua correta utilização; 

• Elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento odontológico preventivo 

voltados principalmente para a comunidade de baixa renda e para os estudantes da rede municipal de 

ensino;  

• Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 

observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de 

atividades em sua área de atuação;  

• Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação;  

• Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-

as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo 

dos recursos humanos em sua área de atuação; 

• Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas 

e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou 

problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico 

científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município;  

• Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 

 


